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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 096/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à AQUISIÇÃO DE SONDA 
BOTTON DE GASTROSTOMIA COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO 
14FR – 2,5 CM, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 24/02/2026

PRAZO FINAL : 26/02/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 084/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à LOCAÇÃO DE KIT 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM SISTEMA BIPAP, 
incluindo fornecimento de equipamentos, acessórios, 
manutenção, suporte técnico e substituição imediata em 
caso de falha, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 24/02/2026

PRAZO FINAL : 26/02/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 134/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS MANIPULADAS, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 24/02/2026

PRAZO FINAL : 26/02/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 049/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada em serviços de inspeção veicular semestral 
dos ônibus escolares da rede municipal de ensino, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 24/02/2026

PRAZO FINAL : 26/02/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | ConcursosADMINISTRAÇÃO | Concursos
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025 

COMUNICADO Nº 19 – RETIFICADO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA E PROVAS PRÁTICAS OU PROVAS PRÁTICAS DE 
DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os candidatos 
habilitados nas Provas Objetivas, conforme tabela abaixo, 
observando a rigorosa ordem de classificação, com os 
critérios de desempate aplicados em conformidade com os 
disposto no Edital de abertura, do Concurso Público, para 
prestarem a Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção 
Veicular, que será realizada no dia 01 de março de 2026, 
na cidade de Jarinu/SP, de acordo com as informações 
divulgadas neste Edital de Convocação.

Os demais candidatos não convocados para a realização 
da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, 
estarão automaticamente eliminados do Concurso Público.

Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência – PCD, 
convocados para realizar a Provas Práticas ou Provas Práticas 
de Direção Veicular participarão desta fase de acordo com 
os critérios estabelecidos no Capítulo IV – Da Inscrição para 
Pessoa com Deficiência, do Edital nº 03/2025.

Não será concedido equipamentos ou veículos adaptados 
para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos 
carros e/ou equipamentos especiais.

A confirmação da data, horário, local e demais informações 
sobre a realização da Provas Práticas ou Provas Práticas 
de Direção Veicular, será divulgada por meio de Edital de 
Convocação publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado o 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento da convocação para a Provas Práticas ou 
Provas Práticas de Direção Veicular, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar o 
local em que fará a sua Provas Práticas ou Provas Práticas de 
Direção Veicular e a antecedência suficiente para chegar ao 
local durante o período de abertura dos portões. Recomenda-
se que o candidato verifique se haverá algum evento ou ruas 
interditadas em seu percurso. Não será admitida a entrada 

de candidatos após o fechamento dos portões seja qual for 
o motivo alegado.

Ao candidato somente será permitida a participação na 
Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular na 
respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes deste Edital de Convocação.

Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da 
Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular em 
outro dia, horário ou fora do local designado.

Não haverá segunda chamada ou repetição das Provas seja 
qual for o motivo alegado.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
documento oficial de identidade original.

O candidato somente poderá realizar a Prova Prática ou 
Prova Prática de Direção Veicular:

a) Para o Cargo de Operador de Máquinas, se estiver portando 
a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “C” 
ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente 
(Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões 
e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria.

b) Para o Cargo de Motoboy, se estiver portando a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “A”, em validade, 
de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de 
Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de 
renovação e/ou de troca de categoria.

c) Para o Cargo de Motorista, se estiver portando a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “D” ou superior, 
em validade, de acordo com a legislação vigente (Código 
Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou 
protocolos de renovação e/ou de troca de categoria.

b) Para o Cargo de Motorista de Ônibus, se estiver portando 
a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “D” 
ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente 
(Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões 
e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria.

No caso de apresenta a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, no Aplicativo da Carteira Nacional de Habilitação, a 
conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor

Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, a Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH original ou no Aplicativo, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
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COMUNICADO Nº 19 – RETIFICADO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E 
PROVAS PRÁTICAS OU PROVAS PRÁTICAS DE DIREÇÃO VEICULAR 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os 
candidatos habilitados nas Provas Objetivas, conforme tabela abaixo, observando a rigorosa ordem de classificação, 
com os critérios de desempate aplicados em conformidade com os disposto no Edital de abertura, do Concurso Público, 
para prestarem a Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, que será realizada no dia 01 de março 
de 2026, na cidade de Jarinu/SP, de acordo com as informações divulgadas neste Edital de Convocação. 
 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS 
PROVAS PRÁTICAS OU PROVAS PRÁTICAS DE DIREÇÃO VEICULAR 

CARGO AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

Operador de Máquinas 

Serão convocados os 12 (doze) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 
incluindo todos empatados na última posição. 

Nota de corte – 62,5 pontos 

Não houve candidato habilitado 

Motoboy Serão convocados os 10 (dez) candidatos 
classificados na Prova Objetiva. 

Será convocado o único candidato 
classificado na Prova Objetiva. 

Motorista 

Serão convocados os 25 (vinte e cinco) 
primeiros candidatos classificados na Prova 
Objetiva, incluindo todos empatados na última 

posição. 
Nota de corte – 70,0 pontos 

Será convocado o único candidato 
classificado na Prova Objetiva.. 

Motorista de Ônibus Serão convocados os 19 (dezenove) candidatos 
classificados na Prova Objetiva. Não houve candidato habilitado 

 

Os demais candidatos não convocados para a realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, 
estarão automaticamente eliminados do Concurso Público. 
Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência – PCD, convocados para realizar a Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular participarão desta fase de acordo com os critérios estabelecidos no Capítulo IV – Da 
Inscrição para Pessoa com Deficiência, do Edital nº 03/2025. 
Não será concedido equipamentos ou veículos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 
A confirmação da data, horário, local e demais informações sobre a realização da Provas Práticas ou Provas Práticas 
de Direção Veicular, será divulgada por meio de Edital de Convocação publicado nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como 
divulgado o Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP. 
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar o local em que fará a sua Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular e a antecedência suficiente para chegar ao local durante o período de abertura dos 
portões. Recomenda-se que o candidato verifique se haverá algum evento ou ruas interditadas em seu percurso. 
Não será admitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões seja qual for o motivo alegado. 
Ao candidato somente será permitida a participação na Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular na 
respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as informações constantes deste Edital de 
Convocação. 
Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular em 
outro dia, horário ou fora do local designado. 
Não haverá segunda chamada ou repetição das Provas seja qual for o motivo alegado. 
O candidato deverá comparecer ao local designado para a Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original. 
O candidato somente poderá realizar a Prova Prática ou Prova Prática de Direção Veicular: 
a) Para o Cargo de Operador de Máquinas, se estiver portando a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na 
categoria “C” ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão 
aceitos Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria. 
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máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em Formulário Específico. Neste caso, 
o documento que atesta o registro da ocorrência em órgão 
policial deverá constar expressamente a categoria da CNH.

A identificação especial também será exigida do candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

Não serão aceitos como documentos carteiras de motorista 
(modelo antigo), nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos 
digitalizados ou “print” de tela, para a realização das 
provas. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que 
autenticadas.

Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados 
próprios para a execução das tarefas.

O candidato deverá se preparar com antecedência para 
realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção 
Veicular, sendo de sua responsabilidade a sua preparação e 
conhecimento da área, não podendo interferir no andamento 
do Concurso Público.

A critério do INSTITUTO MAIS a Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular poderá ser gravada em vídeo, 
para fins de subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os 
vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos 
participantes.

Poderão ser observados, na Avaliação das Provas Práticas 
ou Provas Práticas de Direção Veicular, de acordo com as 
especificidades do Cargo Público, os seguintes critérios de 
avaliação:

A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular será 
aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais 
da Área de avaliação.

A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular serão 
individuais em que serão avaliadas, por meio de uma Banca 
Examinadora, a competência e habilidade do candidato.

O candidato deverá seguir as orientações da Banca 
Examinadora no que tange à execução de determinada(s) 
tarefa(s), baseada(s) nas atribuições do Cargo Público.

A Banca Examinadora levará em consideração a habilidade 
do candidato e o tempo de execução da tarefa.

O candidato no dia da realização da Provas Práticas ou 
Provas Práticas de Direção Veicular terá acesso à Planilha 
de Avaliação contendo mais informações dos critérios que 
serão utilizados na realização da Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular.

Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Provas 
Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, o candidato 
assinará a respectiva Planilha, não cabendo alegação de 
desconhecimento do seu conteúdo.

O Resultado da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção 
Veicular será registrado pela Banca Examinadora na Planilha 
de Avaliação de cada candidato.

A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular 
terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato 
considerado APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente 
das atividades do Cargo.

Após realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de 
Direção Veicular os candidatos serão reclassificados para 
efeito de divulgação do Resultado Final, considerando-se 
somente os candidatos APTOS.

O candidato considerado INAPTO na Provas Práticas ou 
Provas Práticas de Direção Veicular ou que não comparecer 
para realizá-la, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público.

A condição de saúde do candidato, no dia de realização 
da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular 
será de sua exclusiva responsabilidade e, caso exista a 
necessidade de se ausentar para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local do teste, 
sendo eliminado do Concurso Público.

O local de realização da Provas Práticas ou Provas Práticas 
de Direção Veicular será de acesso exclusivo dos candidatos 
convocados e da Equipe de Coordenadores e Aplicadores, 
não sendo permitido permanecer no local acompanhantes 
de candidatos, bem como aqueles que já realizaram a 
referida prova.

O candidato ao ingressar no local de realização da Provas 
Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular deverá, 
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b) Para o Cargo de Motoboy, se estiver portando a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “A”, em 
validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou 
protocolos de renovação e/ou de troca de categoria. 
c) Para o Cargo de Motorista, se estiver portando a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “D” ou 
superior, em validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos 
Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria. 
b) Para o Cargo de Motorista de Ônibus, se estiver portando a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na 
categoria “D” ou superior, em validade, de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão 
aceitos Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de troca de categoria. 
No caso de apresenta a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, no Aplicativo da Carteira Nacional de Habilitação, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor 
Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, a Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH original ou no Aplicativo, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em Formulário Específico. Neste 
caso, o documento que atesta o registro da ocorrência em órgão policial deverá constar expressamente a categoria 
da CNH. 
A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
Não serão aceitos como documentos carteiras de motorista (modelo antigo), nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos digitalizados ou “print” de tela, para a realização das 
provas. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que autenticadas. 
Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a execução das tarefas. 
O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção 
Veicular, sendo de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, não podendo interferir no andamento 
do Concurso Público. 
A critério do INSTITUTO MAIS a Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular poderá ser gravada em 
vídeo, para fins de subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos 
candidatos participantes. 
Poderão ser observados, na Avaliação das Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, de acordo 
com as especificidades do Cargo Público, os seguintes critérios de avaliação: 

CARGO 

Operador de 
Máquinas 

• Operar tratores com ou sem implementos e máquinas leves; 
• Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, 

empilhadeiras, tratores e outros similares, controlando a velocidade de tração e freando, para movimentar 
diversas cargas; 

• Operar retroescavadeira, trator, pá carregadeira e outras máquinas leves; 
• Operar patrol, esteira e outras máquinas leves e pesadas; 
• Dirigir trator, máquinas leves e veículos de passeio; 
• Executar serviço de preparação geral do solo para plantio, tais como: aração, roçada, gradeação, 

encanteiramento, subsolagem, etc.; 
• Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos; 
• Executar serviço de nivelar escavar, aplainar, compactar terras e materiais congêneres; 
• Carregar caminhões basculantes e outros veículos; 
• Carregar areia, pedra, entulhos, terra e outros; 
• Executar serviços de terraplanagem em estradas e ruas, carpindo, nivelando com lâminas, tapando buracos, 

abrindo valetas; 
• Espalhar pedregulhos para base de asfalto; 
• Alargar estradas, corrigindo desnivelamentos; 
• Fazer reboques; 
• Transportar, pedras, areias, terras, tijolos, lixo, entulho, capim, etc.; 

Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Motoboy 

• Conhecer Material de Segurança e Procedimentos de Percurso em Motocicleta; 
• Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução do veículo, percorrendo itinerários estabelecidos pela 

Banca Examinadora, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; 
• Realizar exercícios com cones de balizamento; 
• Obedecer às normas técnicas de segurança na execução de suas atribuições; 
• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Obs: os veículos a serem utilizados na Prova Prática serão os compatíveis com a categoria “A” 
(Motocicleta – de qualquer cilindrada) PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 
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CARGO 

Motorista 

• Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários 
estabelecidos pela Banca Examinadora, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; 

• Realizar manobra de baliza e/ou garagem; 
• Obedecer às normas técnicas de segurança na execução de suas atribuições; 
• Inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e lubrificantes, testando 

freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; e 
• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Obs: os veículos a serem utilizados na Prova Prática serão os compatíveis com a categoria “D” 
(Ônibus; Micro-ônibus; Van de passageiro) 

Motorista de Ônibus 

• Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários 
estabelecidos pela Banca Examinadora, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; 

• Realizar manobra de baliza e/ou garagem; 
• Obedecer às normas técnicas de segurança na execução de suas atribuições; 
• Inspecionar o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e lubrificantes, testando 

freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; e 
• Executar outras tarefas determinadas pela Banca Examinadora associadas à sua Área de Atuação. 

Obs: os veículos a serem utilizados na Prova Prática serão os compatíveis com a categoria “D” 
(Ônibus; Micro-ônibus; Van de passageiro) 

A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular será aplicada por Banca Examinadora presidida por 
profissionais da Área de avaliação. 
A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular serão individuais em que serão avaliadas, por meio de uma 
Banca Examinadora, a competência e habilidade do candidato. 
O candidato deverá seguir as orientações da Banca Examinadora no que tange à execução de determinada(s) tarefa(s), 
baseada(s) nas atribuições do Cargo Público. 
A Banca Examinadora levará em consideração a habilidade do candidato e o tempo de execução da tarefa. 
O candidato no dia da realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular terá acesso à Planilha de 
Avaliação contendo mais informações dos critérios que serão utilizados na realização da Provas Práticas ou Provas 
Práticas de Direção Veicular. 
Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, o candidato 
assinará a respectiva Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 
O Resultado da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular será registrado pela Banca Examinadora na 
Planilha de Avaliação de cada candidato. 
A Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato 
considerado APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades do Cargo. 
Após realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular os candidatos serão reclassificados para 
efeito de divulgação do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 
O candidato considerado INAPTO na Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular ou que não comparecer 
para realizá-la, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular será 
de sua exclusiva responsabilidade e, caso exista a necessidade de se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, 
o mesmo não poderá retornar ao local do teste, sendo eliminado do Concurso Público. 
O local de realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular será de acesso exclusivo dos candidatos 
convocados e da Equipe de Coordenadores e Aplicadores, não sendo permitido permanecer no local acompanhantes de 
candidatos, bem como aqueles que já realizaram a referida prova. 
O candidato ao ingressar no local de realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular deverá, 
obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme 
e os modos de vibração e silencioso. 
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, 
pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros 
equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude. 
O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios 
de documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos neles 
causados. 
O candidato que se apresentar no dia da realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular com 
sinais de embriaguez e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será 
impedido de realizar as Provas, sendo de inteira responsabilidade do candidato esta ocorrência. 
O resultado da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular está previsto para ser divulgado no dia 04 de 
março de 2026, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado o Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP. 
Caberá recurso da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular, em conformidade com o Capítulo dos 
Recursos, do Edital nº 03/2025. 
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obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de 
alarme e os modos de vibração e silencioso.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos 
(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, 
pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 
Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros 
equipamentos similares, bem como protetor auricular e/
ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude.

O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/
SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 
documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos 
neles causados.

O candidato que se apresentar no dia da realização da Provas 
Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular com sinais de 
embriaguez e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da 
capacidade psicomotora ou não, será impedido de realizar as 
Provas, sendo de inteira responsabilidade do candidato esta 
ocorrência.

O resultado da Provas Práticas ou Provas Práticas de Direção 
Veicular está previsto para ser divulgado no dia 04 de março 
de 2026, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.
jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado o Extrato no Diário 
Oficial do Município de Jarinu/SP.

Caberá recurso da Provas Práticas ou Provas Práticas de 
Direção Veicular, em conformidade com o Capítulo dos 
Recursos, do Edital nº 03/2025.

É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento da convocação para a Provas Práticas ou 
Provas Práticas de Direção Veicular, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
para realização da Provas Práticas ou Provas Práticas de 
Direção Veicular, contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso 
Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital de Convocação para a Provas 
Práticas ou Provas Práticas de Direção Veicular.

Jarinu/SP, 20 de fevereiro de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | EditaisAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE | Editais
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº02/2025/PMJ/SP, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, torna público resultado 
final e homologação do Processo Seletivo Simplificado, 
referente ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº02/2025/PMJ/SP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025, para 
contratação temporária de profissionais vinculados à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com 
formação de cadastro de reserva, conforme segue.

1. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

1.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
encontra-se disponível no ANEXO ÚNICO, na seguinte ordem: 
CARGO, CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, NOME DO CANDIDATO, 
NOTA FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DEMAIS NOTAS.

2. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO

2.1. O Presente Processo Seletivo Simplificado regido pelo 
Nº02/2025/PMJ/SP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 fica 
devidamente homologado a partir desta data. 

Jarinu, SP, 23 de fevereiro de 2026.

MARILIZA SCARELLI SORANZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

		2026-02-24T17:21:52-0300
	Assinado pela plataforma eCrie




